IMPL

,,»;2 02‘ )( ; ? ESTADO DE MATO-GROSSO - Rub.

ASSEMBLELIA LEGISLATIVA

T%I N° 6-A DE 8 DE OUTUBRO DE 1 948 -

Autor: Dep. Benedicto Vaz
D.O.: 08.10.1948 -
_Autoriza o Poder Executivo a reg

servar até 1 200 hectdres de terras
no poveado de Alto Coité, municipio
de _Poxordu para constituir o patri
monio da Povoacdo e d4 outras provi

déncias.

0 PROSIDENTE DA ASSRMLIETA LEGISLATIVA DO ESTADO DE  MATO
GROS350, usando das atribuigﬁes que lhe coniére o item VII,letra
d, e § dnico do artigo 14 da Constituigfo Estadual

Faco saber qQue a Assembléia Legislativa do Estado decreta-
e eu promulgo a Seguinte lel

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorimado a reservar ou

[l

desanropriar por utilidade pUblica, na férma da lei, até 1 200

(hum mil e duzentos) hectdres de terras situadas no povoado de-

-

&) 50 Coité, municipio de roxoréu para constituir o patriménioda

povoagdo ali localisada.

Artigo 22 =~ A’ 4rea de terras de qué trata o artigo antert
¥ ~

.
or seri reservada dentro dos seguintes limites : - *partindo do

Tibeirﬁﬂaﬂﬁiﬁfz_fa 1inha divisdria de Cypriano &lves de Forais-
e Casemiro Bereirg_ﬁagf&njos,hgm_giregao ao poente até o ribei-
réao Pongﬁﬁf”por éste acima até um nonto convenientes déste por
uma Yinha ao norte atvé a linha diviséria dé Antonio Ventura e
Rrancisco Severo de Oliveira, no ribeirSo Uoité e por &ste abaj
X0 a0 ponto de partida',

Artigo 39 - Fica o Poder EBxecutivo autorizado a abrir o]
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Texto digitado
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D.O.: 08.10.1948


crédito especial necessdrio para fazer face &s despesas decor

rentes da prasente lei,
Artigo 49 - Esta lel entrard em vigdr na data de s’ pu
ez blicacfio revosadas as disposicdes em contrdrio .
Sala das SessBes da Assembléia Legislativa do Estado, em

Cuia~d, 8 de outubro de 1 948,

/’/
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